
ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Aidiekja, 
ESTADO DO PARANÁ 

MaHORAWDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 172/2011 

Altera o art. 2° do Decreto n°. 161 de 23 de julho de 2010, que 
concedeu aposentadoria ao servidor ,pLÁcipo ANDRÉ 
HERRERO. 	 1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

  

Art. 1°. A tera o art. 2° do Decreto n°. 161 de 23 de julho de 2010, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 20. O servidor perceberá provéntos propàrcionais de inatividade, 
equivalentes a média de cOntribuições de 87,62 (oitenfá.è séle-N:iiiõuláiessénta e dois por 
cento) dos vencimentos, conforme Lei Federal n°. 10.887/2004." 

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na 	a de sua publicação. 
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